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SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA

EXTRATO DE PARECER

A Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Acordo de Metas de Gestão e de
Desempenho, instituída nos termos do art. 9º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009,
tendo em vista o disposto na Cláusula Sexta do Acordo, datado de 5 abril de 2018, manifesta-
se pela observação parcial das metas acordadas.

Em cumprimento ao disposto na Cláusula Oitava do referido Acordo, além da
publicação do presente extrato na imprensa oficial, o referido Parecer encontra-se disponível,
na íntegra, para conhecimento dos interessados, no sítio eletrônico www.previdencia.gov.br

Brasília-DF, 20 de maio de 2020.
MAURÍCIO DIAS LEISTER

Representante da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

MAURO SÉRGIO BOGEA SOARES
Representante da Casa Civil

PAULINO DA SILVA MARINHO
Representante da Secretaria Especial de Desestatização,

Desinvestimento e Mercados

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE,
EMPREGO E COMPETITIVIDADE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 28, DE 25 DE MAIO DE 2020

O Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação da

Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da

Economia, de acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MCTIC nº

32, de 15 de julho de 2019, torna público o novo prazo para apresentação de manifestações

relativas à proposta de alteração do Processo Produtivo Básico - PPB de TELEVISOR COM

TELA DE CRISTAL LÍQUIDO, contida na Consulta Pública nº 26, de 13 de maio de 2020,

publicada no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2020, Seção 1, página 36.

O texto referente à Consulta Pública nº 26/2020 está disponível no sítio da

Secretaria de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, no

endereço:

http://www.mdic.gov.br/index.php/competitividade-industrial/ppb/4018-

consulta-ppb-2020

Dessa forma, a nova data limite para recebimento das manifestações será dia

13 de junho de 2020 e poderão ser encaminhadas para os seguintes e-mails:

cgel.ppb@mdic.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e cgpri@suframa.gov.br.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

1990.03.13 - Compensações Financeiras entre RGPS e RPPS - Dívida Ativa

1990.03.14 - Compensações Financeiras entre RGPS e RPPS - Multas e Juros

da Dívida Ativa

2.6 - Contribuição para o Programa de PIS/PASEP

Obtém-se o valor no Tesouro Gerencial somando-se os seguintes filtros:

a) todos os valores constantes das Naturezas de Receita: 1210.09.11

(Contribuições para o PIS/PASEP - Principal); 1210.09.12 (Contribuições para o

PIS/PASEP - Multas e Juros); 1210.09.13 (Contribuições para o PIS/PASEP - Dívida

Ativa); 1210.09.14 (Contribuições para o PIS/PASEP - Multas e Juros da Dívida Ativa);

1210.09.17 (Contribuições para o PIS/PASEP - Multas Div. Ativa); 1210.09.18

(Contribuições para o PIS/PASEP - Juros Dív. Ativa); 1212.XX.XX (Contribuição PIS/PASEP

*), e que não tenham sido deduzidas anteriormente.

b) todos os valores da Categoria Econômica = 1 (Receitas Correntes), com

Fonte de Recursos = 40 (Contribuições para Programas do PIS/PASEP), que não tenham

as naturezas de receita listadas no item a) (acima).

3. PREVISÃO DA RECEITA

Obtém-se os valores da Previsão da Receita considerando as informações

constantes na Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020 - Lei Orçamentária Anual para

o exercício de 2020.

No Tesouro Gerencial obtém-se esta informação ao identificar, por categoria

e subcategoria de receita, os valores registrados na equação contábil 52110.00.00 -

Previsão Inicial da Receita, mais 52121.00.00 - Previsão Adicional da Receita, menos

52129.00.00 - Anulação da Previsão da Receita.

Nas deduções, obtém-se, também, os valores da Previsão da Receita,

conforme mencionado anteriormente, com exceção das Transferências Constitucionais e

Legais, cujo valor é obtido pela dotação autorizada na LOA - Lei Orçamentária Anual

e respectivos créditos adicionais, se houver.

0369 - Cota-Parte dos Estados e DF do Salário-Educação;
0546 - Transferências de Cotas-Partes da Compensação Financeira pela Utilização

de Recursos Hídricos para Fins de Geração de Energia Elétrica (Lei nº 8.001/90, art. 1º);
0547 - Transferências de Cotas-Partes da Compensação Financeira pela

Exploração de Recursos Minerais (Lei nº 8.001/90, art. 2º);
0999 - Recursos para a repartição da Contribuição de Intervenção no

Domínio Econômico - CIDE - Combustíveis;
099B - Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios para

compensação da isenção do ICMS aos Estados exportadores (Lei Complementar nº
87/96 e Lei Complementar nº 115/2003);

0A53 - Transferências das Participações pela Produção de Petróleo e Gás
Natural (Lei nº 9.478, de 1997);

0C03 - Transferências de Recursos Decorrentes de Concessões Florestais (Lei
nº 11.284, de 2006 - Art 39);

0C33 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;

0E25 - Transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios para
compensação das exportações - Auxílio financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios para o Fomentos das Exportações;

0E36 - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB.
00PX - Transferências de Recursos Arrecadados por Taxa de Ocupação, Foro

e Laudêmio;
00QR - Apoio Financeiro da União aos Entes Federativos que recebem o

FPM
00RX - Transferências a E, DF e M de parte dos valores arrecadados com

leilões (Lei 12.276/2010, art. 1º)
00S3 - Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios
b) Modalidade de Aplicação:
30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal; e
31 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo;
32 - Execução Orçamentária Delegada aos Estados e ao Distrito Federal;
35 - Transferências Fundo a Fundo referentes ao art. 24º da LC nº

141/2012;
36 - Transferências Fundo a Fundo referentes ao art. 25º da LC nº

141/2012;
40 - Transferências a Municípios;
41 - Transferências a Municípios - Fundo a Fundo;
42 - Execução Orçamentária Delegada a Municípios;
45 - Transferências a Municípios referentes ao art. 24º da LC nº

141/2012;
46 - Transferências a Municípios referentes ao art. 25º da LC nº

141/2012;
2.2 e 2.3 - Contribuição de Empregadores e Trabalhadores para a

Seguridade Social
Obtém-se no Tesouro Gerencial os valores computados no Item de

Informação RECEITA ORÇAMENTÁRIA (LÍQUIDA), Categoria Econômica = 1 (Receitas
Correntes) e Fonte de Recursos = 54 (Recursos do Regime Geral de Previdência Social).
Nessa fonte, são identificadas as receitas de contribuições, bem como as decorrentes
de multas, juros e receitas da dívida ativa referentes a contribuição de Empregadores
e Trabalhadores. São excluídas as seguintes Naturezas de Receita:

1990.03.11 - Compensações Financeiras entre RGPS e RPPS - Principal
1990.03.12 - Compensações Financeiras entre RGPS e RPPS - Multas e Juros

de Mora
1990.03.13 - Compensações Financeiras entre RGPS e RPPS - Dívida Ativa
1990.03.14 - Compensações Financeiras entre RGPS e RPPS - Multas e Juros

da Dívida Ativa
2.4 (Civis) - Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor
Obtém-se, no Tesouro Gerencial o valor registrado no Item de Informação

RECEITA ORÇAMENTÁRIA (LÍQUIDA), Categoria Econômica = 1 (Receitas Correntes) e
Fonte de Recursos = 56 (Contribuição do Plano de Seguridade Social do Servidor).
Nessa fonte são identificadas as receitas de contribuições, bem como as decorrentes
de multas e juros.

2.4 (Militares) - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares
Obtém-se, no Tesouro Gerencial o valor registrado no Item de Informação

RECEITA ORÇAMENTÁRIA (LÍQUIDA), Categoria Econômica = 1 (Receitas Correntes), nas
seguintes Naturezas de Receita: 1210.05.11 (Contribuição para Custeio das Pensões
Militares - Principal); 1210.05.12 (Contribuição para Custeio das Pensões Militares -
Multas e Juros); 1210.05.13 (Contribuição para Custeio das Pensões Militares - Dívida
Ativa); 1210.05.14 (Contribuição para Custeio das Pensões Militares - Multas e Juros da
Dívida Ativa); 1219.11.11 (Contribuição para Custeio das Pensões Militares das Forças
Armadas - Principal); 1219.11.12 (Contribuição para Custeio das Pensões Militares das
Forças Armadas - Multa/Juros)

2.5 - Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários
Obtém-se, no Tesouro Gerencial, o valor registrado no Item de Informação

RECEITA ORÇAMENTÁRIA (LÍQUIDA), Categoria Econômica = 1 (Receitas Correntes), com
filtro nas seguintes Naturezas de Receita:

1990.03.11 - Compensações Financeiras entre RGPS e RPPS - Principal
1990.03.12 - Compensações Financeiras entre RGPS e RPPS - Multas e Juros

de Mora
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